
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2007 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1103

Curso Superior: 9824

Universidade do Porto - Faculdade de Ciências

Ciências de Engenharia

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 13 1012 22
2ª 12 811 18
3ª 16 314 7
4ª 26 1223 27
5ª 25 723 16
6ª 19 517 11

Total 111 45

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Geral 111 45100 10017 118.3

Total 112 45

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 56 2750 60N060

Agrupamento 1 / geral 35 1532 33R810

Agrupamento 1 / informática 4 04 0R813

Informática 3 03 0N082

Química, Ambiente e Qualidade (V 2 02 0NA02

Agrupamento 3 / geral 1 11 2R830

Análises Químico-Biológicas 1 11 2N572

Biotecnologia (VCT) 1 11 2NA04

Electrotecnia 1 01 0R164

Ciências Socioeconómicas 1 01 0N061

Técnico de controlo de qualidade 1 01 0P437

Ens. secundário recorrente (todos 1 01 0U220

Informática 1 01 0R165

Química 1 01 0R167

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 1 01 0R812

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 72 2765 60
Braga 10 59 11
Entre Douro e Vou 7 36 7
Tâmega 4 24 4
Viseu 4 24 4
Aveiro 4 24 4
Vila Real 2 22 4
Viana do Castelo 2 02 0
Leiria 2 12 2
R. A. Açores 1 01 0
Santarém 1 01 0
Guarda 1 01 0
Bragança 1 11 2

Total 111 45

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 135.9
Prova de ingresso 127.3
Média do 12º ano 144.5
Média do 10º/11º ano 144.5

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 57 1651 36
Femin. 54 2949 64

Total 111 45

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 5
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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